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l3l1"o9 de^S€gurança no 6806_36. 2010. 6. I 3.oOoOlmpetrante: Coligação Todos Juntos por 14inas
Impetrado:  MM. Juiz Octávio Aug.usto De Nigr is  Boccal in i ,  14embro-AuxÌ t iarLi t isconsorte:  Col igação Somos Í , l inas Geraiã
Relator: Juiz Ricardo Machado Rabelo

pEcrsÂo

Trata_se de mandado de segurança, com pedido de i iminar, tmpetrado pela
Coligação Todos Juntos por Minas em face de ato de Juiz Auxil iar deste Regional,
que, em sede de representação (Representação no 6747_48,201,A.6.!3.OOOO)
proposta pela Coligação Somos Minas cerais _ que veTsa suposta prética depropaganda e le j to ra l  i r regu la r  -  concedeu l i rn jnar  para  suspender  a  ve tcuação de
pronunciamento do presidente Luiz Inácio Lula da SÌlva, duranre o horário de
propaganda destinâdo aos candjdatos aos cargos de Governador e Vice_Governador.

Segundo sustenta, as manifestações do presidente da RepúbJica na
propaganda impugnada não se  amoJdam à  vedação prev is tô  no  ar t .53_A.  dê  Le i  no
9.504/ rgg7,  devendo ser  suspensa a  r im inar  conced ida  pero  14 [4 ,  ru Ìz  Aux i l ia r .  Aduz
que o que se pretendeu com a declaração proferida foÌ demonstrar que há uma união
entre o "Presrdente Lura, a DÌtma, o vice-presÌdente losé Arencar, o pimenter, o Hérío
e o Patrus", não havendo falar_se na ocorrêncja de invasão de horário de propaganda.

Deíende que inexjstem pedidos de voto a pimenteJ e DiÌma e qne ,,Helìa e
Patrus não têm interesse em Çeder o pouco do seu tempo de propaganda à campanha
de Pimentel,".

. Colacjona jurisprudência que entende pertinentes,
Pleiteia a concessão de lÍrnrnar, para a imediata e urgente suspensão dos

efeitos da decisão impugnada, até o jurgamento definit ivo do mdndamus, sarientando
a presença do fumus boni Ìurìs e perìculum in mora.

Vieram-me conclusos os autos.
E, em substância, o relatório.

DECIDO.
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In ic ia lmente ,  cons igno que o  mane jo  do  presente  t4andado de  Segurança
somente se justif ica em razão do entendimento firmado por esta eg. Corte, por
maioria, sem minha adesão, acerca do não cabimento de Agravo Reginnental contra
decisões l iminares proferidas nos autos de reclamaçôes e representações rerat'vas ao
descumpr imento  da  Le i  no  9 .504/1997.

Pois bem. O caso em tela versa pedido de suspensão de l iminar concedidê pelo
[414. Juiz Auxil iar, nos autos da Representêção no 6747-4g.2010.6.13,0000, que veTsa
suposta prática de propaganda eleitorãl irregular,

Para  a  concessão de  l ím inar  em lv landêdo de  Segurança,  Ìmpresc ind íve l  a
presença simultânea do fumus boni íuris e do periculum ín mora.

Levando-se  em conta  os  êrgumentos  da  impet ran te ,  v is iumbra_se,  em ju ízo  de
cogn ição sumár ia ,  a  p laus ib i l idade do  d i re i to  invocado.

O pronunc iamento  doo Pres idente  Lu ìz  Inéc Ìo  Lu la  da  S i l vd ,  consranre  ca
propaganda e le i to ra l  dos  cand ida tos  a  Governador  e  V ice-Governador  pe la  Co l igação
impetrante, que e objeto da l iminar concedida na representação e que ora se pretende
susoender  é  a  seou in te :

"Com imensa aleg a, fechamos em I\4inas uma chapa com|etente. Hélio
para o governol patrus para vjce e pìmentel para o senado, Se a
Pimentel foÌ um grande prefeito, Hélìo e patrus foram ìmDoftantes
mÌnÌstros do nasso governo. Hélio demonstrou a sua enorme aèDaciddde
gerencial, criando e ponda em práticâ grandes projetas, com raptdez,
efícìência e sentÌdo social, Se hoje o Brâsìl está na lìderanca da W
dÌgital, se hoje milhões de alunos têm ìnternet de graça nas escalas
públicas, é grcças ao tÊbalha de Hétìo Costa. E o patrus tambem
mostrou a sua capacÌdade admìnìstràtiva e a suè campetência aa
transformêr o Bolsa Famitìa no mator progrèma sacìal do munda. Hélio e
Patrus, juntos na governot trabalhando lado a tada com Dtlma, sem
dúvida, vão multiplicar a força de Mìnas.,,,

O  a r t .  53 -4 ,  da  Le i  no  9 .504 /1997 ,  d ' spõe i

"Art. 53-A. E vedado aos partÌdos políticos e às caligações tnctur no
horárìo destinado aos cândìdatas às eleições proporcionais propaganda
das candidaturas a eleÌções majaritárìas, ou vice-versa, ressatvaoa a
utilizaçãa, durante a exíbìção do programa, de legendas cam referêncìa,
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aos candÌdâtos-majo tárias, ou, ao funda, de canazes ou tatograÍiasdesses candìdatos.

5lo E fècultàdd a ìnserçàa de depoìmenlo de candÌdatas aereições praporcl0naÌs na hará11a da propaganoa das candidaturasmajorìtárias ",:::l:a:1, regtstrcdos sob o meimo parrroo ou catÌgação,aesoe que o depoimento consista exclusivamente em pedida de vota aocandidata que cedeu o tempo.

924 Fica vedada a utílìzaçãg da propaganoa de candtctaturasproporcionaÌs como propaganda de candida[urãs maloritárias e vics-versa.

g3o O part ido potit ìco au a .otigèÇào que não observar a rcgrccontida neste 
?!i-So 

ped:Á! 
.em seu haràrìo de propaganda gratuita,

Eempo equtvalente..lo 
lorán9 resetuddo à prapaganda da eleiçãodÌsputada pelo candìdato benefíciado

Do exame da matér ia  em ju lgamento,  não ident i f ico a ex is tênc ia  da aoontada
i r regular idade na propaganda Ìmpugnada,  A mani festação supra destacada,  a  meu
juízo, não promove as candÌdaturas de pimentel e de Dilma, mas, ao contrário, corno
asseverado pela jmpetrante, objetiva demonstrar o contexto político em que estão
inserídas as candidaturas de Hélio Costa e patrus, à Governador e a Vice_Governador
respect ivamente,  Tem por  f im demonstrar  o  a l inhamento ent re  as candidaturas de um
grupo político, no contexto gerar. Não há, data venia, pedido de voro aos candrdatos
ao Senado e à pres idênc ia da Repúbl ica,  inex is t indo,  consequentemente,  a  invasão do
horário destinado à propaganda dos cândidatos ao Governo do Estado.

Houve, sim, referência a outros candidatos, mas não houve propaganda
propriamente dita. Ademais, quem proferiu a manifestação tida como trregutar não é
candÌdato, mas figura de expressão poÌítica nacional, que empresta prestí9io às
candidaturas de Helio Costa, patrus e ao grupo político com que estão ajiados.

A menção aos candidatos ao Sdnado e à presidéncja da República, neste
contexto, iustifica-se para que se possa divurgar as arianças políticas rearizadas,
levando-se ao eleitorado tal essencial informação.

Soma-se a isso a constatàção do periculum /n rnora, conslbstanciado no fato
de que o perÍodo de propaganda é curto e a supressão da rnanifestação do presidente
Lula da propaganda em comento causa Ínegável  pre ju ízo à co l jgação impetrante.  , /1 ,
Rcc /d@c 
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In ic ia lmente ,  cons igno que o  mane jo  do  presente  N4êndado de  Segurança

somente se justÌfìca em razão do entendimento firnrado por esta eg. Corte, por

maior ia ,  sem minha adesão,  acerca  do  não cab imento  de  Agravo Reg imenta l  con t ra

decisões l iminares proferídas nos autos de reclamações e representações re ativas ao

descumprimento da Lei no 9.504,/1997.

Po is  bem.  O caso em te la  versa  ped ido  de  suspensão de  L iminar  conced ida  pe lo

14M.  Ju iz  Aux i l iê r ,  nos  au tos  da  Representação no  6747 -48 .2010,6 ,13 .0000,  que versa

suposta prática de propaganda eleitoral irregular.

Para  a  concessão de  l im inar  em [ . landado de  Segurança,  ] rnpresc ind íve l  a

presença simultânea do fumus boni íuris e do perículum in mora.

Levando-se  em conta  os  argumentos  da  impet ran te ,  v Ìs lumbra-se ,  em ju ízo  de

cogn içãp sumér ia ,  a  p laus ib i l idade do  d i re i to  invocado.

O pronuncÌamento  doo Pres idente  Lu iz  lnéc io  Lu la  da  S i l va ,  cons tan te  da

propaganda eleitora dos candidatos a Governador e Více-Governador pela ColÌgação

impetrante, que é objeto dâ l imìnar concedida nê representação e que ora se pretende

suspenoer  e  a  segurnre :

"Com ìmensa alegria, fechamos em lulÌnas uma chapa competente. Hé|ìa
para o governot Patrus para vtce e Pimentel para o senado. Se a
Pimentel foi um grcnde prefeito, Hélio e Pattus foram importantes
mìnìsúas do nosso governa. Hé1ìa demonstrou à sua enorme aàpdctddoe
gerencìal, criando e pondo em prática grandes prcjetos, com ftpidez,
efÌciência e sentida social, Se hoje o Bftsil está na lìderança da TV
digital, se hoje mìlhões de alunos têm ìnternet de graça nas escalas
públicas, é graças ao trabalho de Hélio Costa. E o Patrus também
mostrau a sua capacidade administrativa e a sua competèncÌa. ao
transfarmar o Bolsa Família no maìor Nograma social da mundo. Hé|ia e
Patrus, juntos no governot trabalhando lado a lado cam Dilmê, sem
dúvida, vão multìplìcar a força de l'linas,",

O  a r t .  53 -4 ,  da  Le i  n0  9 .504 /1997 ,  d i spõe :

"Art. 53-A. É vedada aos partidos palíticas e às catigações ìncluìr no
horárìo destinado âas candìdatas às eleições proporcionais propaganda
das candidaturas a eleições majoritárias, ou vice-versa, ressalvada a
utilizaÇão, durante a exibÌção do programat de legendas com referência
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para suspender  o  ato apontado corno
mandamus.

coatora.

coator,

Isto posto, DEFIRO a liminar requerida
até o julgamentô do mérito do presente

Requisitem-se informações à jutoridade

Após,  co lha-se o parecer  min is ter ia l .
Publ ique-se.  In t ime-se.  Cumpra-se
Beio Horizonte, 25 de agosto de 2010.

l ' ' '.-, |. ',.-'
Juiz  Ricardo Machado

Relator

l
R âueÈ


